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de 20 de fevereiro de 1981 

Autoriza o Chefe do Executivo a 

denominar uma das vias públicas' 

de "AVIÃO BANDEIRANTE". 

O Pre f eito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte Lei, 

Artigo 19 - Fica o Chefe do Executivo auto

rizado a denominar uma das vias pÚblicas de "AVIÃO BANDEIRANTE". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

20 de fevereiro de 1981. 

oaquim 

Prefeito Municipal 

Registrada e publica a no Gabinete do Prefei 

to, aos vinte dias do mes de fevereiro do ano de 

e um. 
vecentos e oitenta 

Luiz Rodrigues 

DJ/ fjr. 


